
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO Nº. 004/2025 

O Vereador FLAVIANO BARCELLOS FASSARELLA - PODEMOS, com fundamento 

no artigo 164, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, INDICA 

ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Fernando Castro Rocha, a disponibilização de um 

trator cortador de grama para o Campo Vereador Darcísio Angelo Baratela, localizado na 

comunidade do Chaves, conforme pedido do Secretário de Esportes e Lazer (SESPORT), Sr. 

José Carlos Nunes. 

Plendrio da Camara Municipal, 06 de janeiro de 2025. 
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Autor da Indicação 

JUSTIFICATIVA: 

A disponibilização de um trator cortador de grama para o Campo Vereador Darcísio Ângelo 

Baratela, situado na comunidade de Chaves, é uma medida essencial para garantir a 

manutenção regular e adequada do gramado, assegurando condições ideais para a prática de 

esportes e a realização de eventos comunitários. 

A falta de um equipamento apropriado para o corte da grama tem prejudicado a conservação 

do campo, comprometendo sua qualidade e dificultando seu uso pela comunidade local. Um 

gramado bem cuidado é fundamental para a realização de jogos e campeonatos que 

promovem integração social, saúde e lazer. 

Essa iniciativa também atende ao planejamento do Secretário de Esportes, Sr. Nunes, que 

destacou a importância de melhorar a infraestrutura esportiva no Município. Com a 
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disponibilização do trator cortador de grama, será possível ampliar e facilitar o uso do campo, 

incentivando a prática esportiva e o fortalecimento das atividades comunitárias. 

Diante disso, é essencial contar com o apoio dos nobres Membros desta Casa Legislativa para 

sensibilizarmos o Executivo Municipal sobre a relevância dessa ação. A medida contribuirá 

significativamente para a valorização do esporte, o bem-estar da população e o 

desenvolvimento da comunidade de Chaves. 
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